
t..dttJJ:d.a J( ~.-"llo Jo«. do.J Ca'":voJ 
1'/)ufdífO'O 

E átarlo de .Sao 'P.aulo 

LIVRO N . ~ 

l :1, OJ K 

L E I N2 1697/74 

de 12 de março de 1974 

FLS. N.o 

_]) . IY1 (.(. ~0::~ ... 
N". I~ 3 . , 15.._. o3 · '1.~. 

A c&~ara Munic1pal de São José dos Campos, aprova e 
eu s anciono e promulgo a segu1nte lei: 

ARTIGO 1º - Fica declarada de util1dad9 nÚblica a 
ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE CIRURGIÕES DENTISTAS - Secção Regional- de são Jo-, 
se d"s Campos. 

ARTIGO 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
~ ~ , 

publicaçao , revogadas as disposiçoes em contrario . 

12 de março de 1974. 
Prefeitura da Estância de são José dos Campos , aos 

~ o.Sr-r) / 

Sérgio Sobral de/Ol1veira 
Prefeito .)Tu:r'lic ipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito , aos 
doze dias do mes de març o do ano de mil novecentos e setenta e Quatro . 

SSO/DA/vgn. 

Terezinha dos Santos KÓjio 
Chefe de Gabinete 


